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RESUMO

Os meios processuais em defesa ambiental, seja administrativamente ou judicialmente, têm o objetivo de proteger o ser humano, os bens imóveis, e o direito material. O TAC é um instrumento jurídico no qual um indivíduo seja ele físico ou jurídico, distinguir a conduta ofensiva que ofende os interesses difusos ou coletivos, que diante as autoridades firma um compromisso de extinguir a ofensa ou risco. Diante, tem se o Açude Epitácio Pessoa, mais conhecido como Boqueirão, encontra-se situado no município de Boqueirão/PB, localizada na mesorregião da Borborema, que tem um termo de preservação das áreas permanente. Contudo, neste caso é necessário para que a conduta seja ajustada é preciso mecanismos que possibilitem resolver o problema em questão. 
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1 INTRODUÇÃO
O meio ambiente está em degradação, e é necessário que haja conscientização por parte de toda a sociedade, para que seja possível continuar vivendo numa natureza equilibrada. A degradação ao ambiente que o mundo vêm enfrentando é incentivado pelo consumismo e torna o quadro ambiental cada vez mais delicado. Para que seja possível enfrentar esta situação no contexto do Brasil o Ministério Público atua através de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) que se trata de um instrumento legal de atuação extrajudicial, no caso em questão este atua corrigindo e prevenindo as práticas que degradam o meio ambiente.
O nosso ordenamento jurídico prevê o direito ao meio ambiente equilibrado como direito fundamental na nossa Constituição. A partir do advento da Constituição Federal de 1988 em seu caput 225 foi concebida proteção ampla ao meio ambiente, incumbe ao Poder Público preservar e restaurar a diversidade biológica. Como assinala Trevisan e Colombo (2009), o direito em se viver em um ambiente não poluído é um direito da terceira geração, com características pela titularidade indeterminada e invisibilidade do objeto. 
O Ministério Público é o órgão responsável pela proteção dos direitos difusos e coletivos do meio ambiente, órgão legitimador que propõe o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) também conhecido como Compromisso de Ajustamento de Conduta. Pode se dizer que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) traz duas inovações quanto ao TAC: tutela extrajudicial dos direitos transindividuais e natureza de título executivo extrajudicial do acordo firmado perante o Ministério Público.
O TAC nada mais é do que um documento que traz expresso o compromisso firmado entre o causador do dano ambiental (pessoa física ou jurídica) e os órgãos ambientais responsáveis pelo controle e fiscalização do meio ambiente (entre eles, o Ministério Publico). Além disso são instrumentos utilizados pelos órgãos públicos em busca de solucionar conflitos relativos aos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos (BIANCHINI; GRAVINA; TURATTI, 2005).
É um mecanismo importante, visto que a sociedade moderna busca incessantemente alternativas para diminuir os conflitos da natureza ambiental de uma maneira mais rápida, pois é uma questão que está demasiadamente atenuada com as respostas tardias de um sistema jurídico processual arcaico e moroso. A principal finalidade do TAC é a resolução dos conflitos ambientais, bem como recuperação das áreas degradadas, sem que se tenha que esperar por decisões judiciais demoradas, sendo este o motivo de levar a proeminência perante a sociedade. O TAC pode cumprir um importante termo em função sócio educacional (VAROTO, 2013).
O presente estudo tem como objetivo avaliar o Termo de Ajustamento e Conduta no Açude Boqueirão, através de um estudo de caso.
2 METODOLOGIA
O material utilizado constou de um conjunto de informações obtidos a partir do Ministério Público Federal, IBAMA e do Departamento Nacional de Obras Contra a Seca – DNOCS. 
Para fundamentar o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) como instrumento de preservação do Açude Boqueirão foi solicitado informações atualizadas sobre o cumprimento do TAC ao Ministério Público Federal, tendo como objetivo demonstrar que o TAC apesar de ter sido firmado a alguns anos, não há cumprimento do mesmo.
3 REVISÃO DE LITERATURA
3.1 MEIO AMBIENTE: CLASSIFICAÇÃO E FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL
A despeito do meio ambiente ter conceito legal e fixado na Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providencias, em seu artigo 3º inciso I “meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influencias e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”.
O meio ambiente pode ser entendido como tudo aquilo que está ao nosso redor nos proporcionando continuar sobrevivendo no planeta, ele é composto por unidades ecológicas que formam um sistema natural onde vivem animais (incluindo os seres humanos), plantas, microrganismos e além disso compreende todos os fenômenos naturais que acontecem no entorno da vida.
Dessa forma, para um melhor entendimento acerca do meio ambiente, que como foi possível compreender vai muito além da fauna e flora, existe uma classificação que nos permite avançar melhor o estudo diante das questões que fazem parte dos pontos presentes da vida natural no planeta terra, a Justiça Federal de Santa Catarina (2008, p. 1) coloca essa classificação da seguinte forma:
· Meio ambiente natural: Composto pelos recursos naturais: água, solo, ar atmosférico, fauna e flora.
· Meio ambiente artificial: Formado pelos espaços urbanos, incluindo as edificações que são os espaços urbanos fechados, e os equipamentos públicos urbanos abertos, como uma via pública, uma praça, dentre outros.
· Meio ambiente cultural: Patrimônio cultural nacional, incluindo as relações culturais, turísticas, arqueológicas, paisagísticas e naturais.
· Meio ambiente do trabalho: Locais onde homens e mulheres desenvolvem suas atividades laborais.
· Patrimônio genético: Está relacionado com a engenharia genética que manipula as moléculas de ADN/ARN recombinante originando a produção de transgênicos.
Seguindo essa linha de entendimento, o Art. 225º da Constituição Federal informa que:
Art. 225 – “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” 
Sendo assim é necessário que independentemente do local no qual o indivíduo esteja colocado o ambiente seja respeitado para garantia de que este possa vir a ser utilizado por outros que necessitem futuramente. 
O que não é somente uma obrigação individual de cada um mas também governamental pois, conforme o § 1º - Para assegurar a efetividade desse direito se incumbe ao Poder Público:I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas. VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoque a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.
Apesar de haver na Constituição um capitulo voltado ao meio ambiente, há diversos outros artigos e incisos que o reconhecem como de vital importância para a nossa sociedade, seja porque são necessários para a preservação de valores que não pode ser mensurado economicamente (DUARTE JÙNIOR; 2015).
Para além dos recursos naturais é necessário atenção para com o ambiente social em geral, os locais públicos e privados, bem como os recursos necessários para a sobrevivência geral, o que vêm ocorrendo muito pouco no momento atual, vivemos na geração das substituições onde os indivíduos se utilizam das coisas sem se preocupar com o que poderá vir a ser o amanhã, incluindo os locais por onde passam e os recursos que se fazem necessários, um exemplo disto é a poluição por meio de lixo nas ruas que um problema enfrentado em larga escala, que poderia ser resolvido com a simples utilização da consciência geral no cuidado com aquilo que é de todos.
3.2 INSTRUMENTOS PROCESSUAIS DE DEFESA AMBIENTAL
Os meios processuais em defesa ambiental, seja administrativamente ou judicialmente, têm o objetivo de proteger o ser humano, os bens imóveis, e o direito material. A ação tem como objeto o pedido de providência jurisdicional que se formula na proteção de determinado bem na vida (ALMEIDA, 2012).
Neste contexto, há procedimentos que podem ser adotados em observância e leis e posturais municipais como, por exemplo, o cumprimento de obrigação de plantio de árvores em determinado local (CASTELLANO, 2006).
No que tange ao meio jurídico ambiental de proteção ambiental, o legislador em observação a delegação de que cabe ao Poder Público e a sociedade em proteger o meio ambiente, normatizou alguns instrumentos que podem ser utilizados em sua defesa. Conforme Milaré (2007, p. 173 apud SOUZA, 2011, p. 01):
Sendo o meio ambiente um bem de uso comum do povo, insuscetível de apropriação por quem quer que seja, não bastava, para a sua eficaz tutela, apenas se erigir cada cidadão num fiscal da natureza, com poderes para provocar a iniciativa do Ministério Público, mas era de rigor assegurar-se o efetivo acesso ao Judiciário dos grupos sociais intermediários e do próprio cidadão em sua defesa.
	Para Souza (2011) ao se reportar ao acesso ao judiciário Milaré se referia aos instrumentos legais, da Ação Popular Ambiental, da Ação Pública Ambiental, Mandado de Segurança Coletivo Ambiental e Mandado de Injunção Ambiental, de modo que busquem a proteção do meio ambiente.
	A ação popular é regulamentada pela Lei nº 4. 717, de 29 de junho de 1965, e consagrada pela Constituição Federal de 1988 em seu Art. 5º inciso LXXIII, garantida como direito fundamental. 
Art. 5º, LXXIII - “qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise anular ato lesivo ao patrimônio público ou entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.
	É um instrumento de defesa pela qual o cidadão defende o meio ambiente como um direito de toda coletividade, por meio de sua conduta individual, visto que é o único titular desta ação (SOUZA, 2011). Historicamente, é considerado o embrião dos direitos coletivos lato sensu, que se originou no Direito Romano, atrelando-se desde o seu surgimento a defesa e controle do povo na atividade pública (REITZ, 2008).
	Na legislação pátria, o instrumento processual de defesa ambiental mais utilizado e talvez, mas importante seja a ação civil pública, com previsão originaria na LC 40/81 ao atribuir o Ministério Público dentre outras funções, a sua propositura, o que lhe rendeu na doutrina pátria, a natureza pública (REITZ, 2008).
	A Lei nº 7. 347, de 24 de julho de 1985, disciplina a ação civil pública, ao designar o instituto a defesa de interesses metaindividuais relacionados ao meio ambiente, aos consumidores e ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e na atualidade esta consagrada na Carta Magna pelo art. 129º inciso III (REITZ, 2008).
	Outro instrumento que possibilita uma tutela coletiva em defesa do meio ambiente é o mandado de segurança coletivo regido pela Constituição Federal de 1988 em seu Art. 5º inciso LXX, cujo procedimento rege-se pelo mandamus individual, a única diferença é quanto à legitimidade ativa. 
Neste sentido Castellano (2006, p. 01) diz:
Em igualdade, de tratamento, acertada a distinção entre interesses coletivos e grupais, quando, na dicção do art. 5º, LXX, o Mandado de Segurança Coletivo se presta a resguardar interesses dos representados tanto por sindicatos como por associações em geral. Em assim sendo, há equivalência entre os dois termos, as duas expressões se equivalem em termos de fixação de um determinado nível de abrangência dos interesses em questão. A tendência à Coletivização do Processo, se exterioriza, com a novidade constitucional relativa ao mandado de segurança coletivo, que veio a simplificar a distribuição da justiça, condensando num único processo os interesses individuais homogêneos de um determinado grupo, o que evita a proliferação de ações individuais e o risco de decisões conflitantes sobre a mesma questão.
	Ressalta-se que este instrumento é fundamental para a defesa do meio ambiente, é propicio em defesa coletiva e necessária para os direitos difusos, estejam lesados ou não, mesmo na seara ambiental, mesmo que apresente limitações.
Por fim, temos o mandado de injunção ambiental que foi criado pela nossa Constituição Federal de 1988 como garantia fundamental em seu art. 5º LXXI, LXXVII, são mecanismo processual utilizados para garantir ao cidadão o seu direito, principalmente aqueles previstos como fundamental e social. O Supremo Tribunal Federal entende que o disposto no art. 5º LXXI é auto-aplicável (SOUZA, 2011).
O mandado de injunção ambiental é fundamental para a defesa ambiental, pois algumas normas não vêm sendo cumpridas para proteger o meio ambiente. Assim, se justifica este mandado já que a preservação ambiental e o desenvolvimento socioeconômico sustentável não podem esperar infinitamente pela regulamentação constitucional (SOUZA, 2011).
Visa à omissão do Poder Público quando faltar norma regulamentadora que torne inviável o exercício de direitos, liberdades e prerrogativas constitucionais relacionadas à nacionalidade, soberania e a cidadania. Ou seja, o mandado serve para que a omissão do Estado possa ser suprida por meio de pronunciamento judicial, dando efetividade aquelas normas que conhecemos pela aplicabilidade mediata e eficácia limitada, que se compreendem as que prescrevem de direitos, não possibilitando direta e eficaz seu exercício, pois pendentes de regulamentação de legislação infraconstitucional (REITZ, 2008). 
Este instrumento na seara ambiental é de suma importância, pois se dispõe a conferir a eficácia ao direito de um meio ambiente equilibrado e sadio, conforme preceitua a Carta Magna. 
3.3 TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O TAC é um ato jurídico no qual um indivíduo seja ele físico ou jurídico reconhece de maneira implícita a sua conduta ofensiva ou está na iminência de ofender interesses difusos ou coletivos, dessa forma o responsável assume perante as autoridades o compromisso de eliminar a ofensa ou o risco através de adequação de seu comportamento as exigências legais, num termo. É um ajuste firmado junto a Administração Pública legitimado a agir na tutela do Direito Ambiental, além disso, é uma conduta que visa à proteção legal ao meio ambiente (VAROTO, 2013).
Para Trevisan e Colombo (2009) o compromisso de ajustamento de conduta é um instrumento utilizado no inquérito civil como forma de solucionar mais rápida e eficiente, soluciona os problemas causados pela degradação ambiental, sem que haja interferência do Poder Judiciário. Antes que seja ajuizada a ação pública, o Ministério Público faz a oferta cabendo este aceitar ou não, para que seja ajustada sua conduta as normas legais.
Na Lei nº 7.347/85 em seu Art. 5º §6, é amparado o compromisso de ajustamento de conduta, dispõem: “os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial” (BRASIL, 1985). 
Neste sentido é importante que se faça uma abordagem ao seu instrumento preparatório que é ação pública e o inquérito civil, de forma que a ação pública compreende a ação utilizada para interesses difusos, segundo Colombo e Trevisan estes (2009, p. 342): “[...] são interesses ou direitos transindividuais, de natureza divisível, de que sejam titulares pessoas determinadas e ligadas por circunstâncias de fato, onde há interesses difusos tão abrangentes que chegam a coincidir com o interesse público, como o meio ambiente.”
O inquérito civil por sua vez seria de acordo com Melo (2002, p. 01) um “procedimento administrativo de natureza inquisitiva tendente a recolher elementos de prova que ensejem o ajuizamento da ação civil pública”.  
A partir dessas ferramentas surge o TAC com o intuito de oferecer alternativas extrajudiciais a fim de solucionar os conflitos de forma consensual, pra ajudar a descongestionar os Tribunais, tornando-se um atalho cada vez mais procurado para a superação dos excessos de formalidade do Judiciário, o Termo de Ajustamento de Conduta em como objetivo o encerramento do litígio, sem que haja ação pública, nele só o causador do dano assume a responsabilidade pelo ato (RIBEIRO; ARAUJO, 2011).
Neste sentido, Ribeiro e Araújo (2011, p. 518) afirmam que:
Não obstante o compromisso de ajustamento de conduta possa ser celebrado em face de qualquer interesse metaindividual, seu grau de importância será maior quando tiver como objeto a proteção de bem jurídico de natureza ambiental. Isso porque, em sede ambiental, o fator temporal é de extrema relevância, pois quanto mais rápido o dano for reparado, ou afastado for o perigo, melhor protegido estará o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cuja titularidade é assegurada a todos pela Constituição Federal. Assim, ao se evitar a morosidade do processo judicial por meio do ajuste da conduta do agressor, ou daquele que está prestes a fazê-lo, o termo de ajustamento de conduta (TAC) cumpre um efetivo papel de proteção do meio ambiente, se alinhando a um dos princípios mais importantes em matéria ambiental, o princípio da prevenção.

É importante que sejam registradas as principais características do TAC, sendo elas:
1. É tomado por termo de um dos órgãos públicos legitimados a ação pública; 
2. Nele não há concessões de direito material por parte do órgão público legitimado, mas sim do causador do dano assume uma obrigação de fazer ou não (ajustamento de conduta as obrigações legais); 
3. Dispensam-se testemunhas e a participação de advogados; 
4. Não é colhido e nem homologado em juízo; 
5. O órgão público legitimado pode tornar o compromisso de qualquer causador do dano, mesmo que seja outro órgão público (só não pode compromisso de si mesmo); 
6. Prever o próprio título as cominações cabíveis, não sendo imposta multa necessariamente;
 7. O título deve constar obrigações certas quanto a sua existência e seu objeto, devendo conter obrigação exigível (VAROTO, 2013).
O TAC não é um termo original, ele é derivado do Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). Tem natureza de transação põe fim a processos litigiosos e controvérsias, mediante compromisso. A sua bilateralidade faz dele um contrato contendo todas as regras que se aplica a um contrato e tem eficácia de título executivo extrajudicial. É um ato bilateral tem como finalidade prevenir a ocorrências de dano que possa ser tutelado através de ação civil pública, ou de se tornar liquida ou de reparação (SANTOS; REIS; 2009). O TAC é um instrumento de defesa ao meio ambiente em que o Ministério Público detém para a proteção do meio ambiente.
3.4 ANÁLISES DOS RESULTADOS E DISCUSSÃO
O Açude Epitácio Pessoa, mais conhecido como Boqueirão, encontra-se situado no município de Boqueirão, Estado da Paraíba, distando a 165 km da capital João Pessoa, entre as coordenadas 07º 28’ 4” e 07º 33’ 32” de latitude S e, 36º 08’ 23” e 36º 16’ 51” de longitude W, a 420m de altitude, na mesorregião da Borborema, especificamente na microrregião do Cariri Oriental paraibano, na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba, numa área formada pelo Alto Paraíba e sub-bacia do Rio Taperoá, que cobre uma área de 12.389,14 km2 .
[image: ]
Figura 1 – Mapa Georreferenciado do Açude Epitácio Pessoa
Fonte: AESA, 2004.

O Açude Epitácio Pessoa (figura 2) foi construído no período de 1951-1956 pela DNOCS, com a finalidade de geração de energia e irrigação, sucessivamente passou a ser utilizada no abastecimento urbano. Atualmente, estas atividades são realizadas simultaneamente com exceção da geração de energia e perenização do Rio Paraíba, resultando em inúmeros problemas relativos à demanda e geração de conflitos, em face de necessidade de diferentes atores. Por sua vez o Açude tem uma função importante em nível de economia local e estadual, além de abastecer o município de Campina Grande, a ocupação nestas áreas resulta conflito entre a comunidade, o IBAMA e o DNOCS (VASCONCELOS; PATRICIO; SILVA, 2012).

[image: ]
Figura 2 – Açude Epitácio Pessoa – Boqueirão
Fonte: AESA, 2009.

As ações desenvolvidas pelo DNOCS têm base na água que é o suporte da população humana, dessedentação animal, segurança alimentar, e crescimento econômico e social, fundamental para o cuidado da biodiversidade e de todos os ciclos naturais, a produção de alimentos e a preservação da vida. A delimitada disponibilidade de água potável em relação a crescente demanda impõe a necessidade de preservação e uso racional para garantir a continuidade de ações que melhorem o saneamento, consequentemente, na qualidade de vida (DNOCS, 2008).
O Ministério Público da Paraíba apresentou uma ação civil pública (nº 2008.82.01.002853-2), contra o DNOCS e o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), por inércia dos órgãos na preservação da APP, as margens do Açude Boqueirão. Conforme o Procurador da República Victor Carvalho, autor da ação, invasões e construções são executadas diuturnamente ao longo da APP, sem que o IBAMA e DNOCS realizem nenhuma fiscalização, devido ao uso de agrotóxico nas plantações em torno do reservatório[footnoteRef:4]. [4:  http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_meio-ambiente-e-patrimonio-cultural/mpf-propoe-acao-contra-dnocs-e-ibama-por-inercia-na-preservacao-do-acude-boqueirao ] 

A APP do Açude Boqueirão está invadida devido a ocupações indevidas. Em insubordinação a resolução do CONAMA e dos órgãos fiscalizadores o IBAMA e DNOCS, os produtores rurais encontram-se na justiça por não obedecerem ao Termo de Ajustamento de Conduta, onde obriga o cumprimento da APP. Portanto, na clausula primeira do ajustamento o IBAMA e DNOCS se comprometem a não conceder licença, autorização ou permissão pra qualquer atividade, obras ou serviços, ressalva-se em casos de utilidade pública ou interesse social, conforme o art. 8º da Lei 12.651/12 (VASCONCELOS; PATRICIO; SILVA, 2012).
Trata-se de um inquérito civil instaurado com o objetivo de acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público, DNOCS e o IBAMA, nos autos da Ação Civil Pública, em trâmite perante a 4º Vara Federal da Paraíba, no que se refere ao Açude Epitácio Pessoa (Boqueirão).
Numa reunião realizada no dia 19 de agosto de 2014, os representantes do DNOCS informaram que houve contratação de uma empresa, para o levantamento e localização dos imóveis existentes na Área de Preservação Permanente. Registrar nos autos que houve a consolidação da identificação da APP do Açude de Boqueirão, sendo identificados 329 edifícios. 
No entanto, a materialização em campo desta APP não estaria contemplada no escopo do contrato, por esta razão a empresa contratada estaria preparando um termo de referência para a contratação de empresa especializada para fins de materialização da APP e elaboração de cadastro dos imóveis inseridos. Uma das obrigações do DNOCS era a materialização da APP, inclusive com adoção das medidas necessárias pra desocupação da área, nota-se que não houve cumprimento efetivo desta parcela do TAC.
Em 2015 numa reunião o representante do DNOCS destacou: “Que na visão do DNOCS o TAC já havia sido cumprido à luz do antigo Código Florestal; Que o DNOCS/PB irá buscar informações junto à Direção Geral acerca da situação do Termo de Referência para delimitação física da APP, especificamente quem irá executar a obra (Ministério da Integração Nacional ou DNOCS) e seu cronograma; Que o DNOCS solicitará em Juízo a prorrogação do prazo para cumprimento da medida determinada na ACP, pugnando, se for o caso, pela celebração de um novo TAC, considerando-se, agora, o novo Código Florestal, no qual entende que deverá haver a participação da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).”
Por meio do Oficio n. 200/DG/AUDI, datado no dia 27 de maio de 2015, o DNOCS esclareceu que caberia a empresa KL serviços e Engenharia Ltda., elaborar quatro relatórios. Encaminhou também o cronograma da obra de recuperação das barragens, quanto ao Açude Boqueirão, tem-se que o projeto seria concluído em 15/09/2015, o início da contratação ocorreria em 01/04/2016 e a execução terminaria em 31/07/2017, sendo 16 meses de execução.
Nota-se que a obra de recuperação do Açude Boqueirão envolve vários aspectos além da implantação da poligonal do contorno, do cadastro físico de ocupações dentro da APP e do cadastro de usuários de água bruta, onde é preciso averiguar a data prevista para a finalização. 
Contudo, ao Diretor Geral da DNOCS que a Autarquia firmou e não vem cumprindo contento o Termo de Ajustamento de Conduta perante a 4º Vara Federal de Campina Grande/PB, sendo o descompromisso do DNOCS em cumpri-lo ensejará a execução do título executivo extrajudicial, incluindo o bloqueio de verbas públicas até o seu efetivo cumprimento. 
Conforme os resultados obtidos por meio do Ministério Público Federal, evidência que os dados mostram que o DNOCS não cumpriu efetivamente o TAC, portanto, o Açude Boqueirão sofre com o descaso e com o dano ambiental que está afetando-o. Assim, tem uma ação civil pública a fim de proteger os interesses metaindividuais do meio ambiente.
Analisando á luz dos instrumentos processuais de defesa do meio ambiente, tem se que uma ação popular é um instrumento outorgado ao cidadão como garantia político-constitucional para a defesa da natureza e seus recursos, interesse coletivo, mediante estimulo do controle jurisdicional de atos lesivos ao patrimônio público (MACEDO, 2014). 
Distintamente, tem se a ação civil pública que visa propor uma ação cautelar, de acordo com a Lei nº 7.347/85, art. 5º “Tem legitimidade para propor ação principal e cautelar: I – o Ministério Público”.  Porém, no parágrafo 6 temos que os órgãos públicos são facultativos a firmar o termo de ajustamento de conduta. § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.  
Entretanto, o mandado de segurança coletivo ambiental, resguardar os interesses dos direitos que não são resguardados pelos habeas corpus, ou seja, é destinado a causas cíveis. Em relação ao meio ambiente tem efeito destinado a exaurir ordens de fazer ou não fazer a sentença, é acima de tudo mandamental (VIEIRA, 2009).
Tem se o mandado de injunção ambiental é um direito assegurado pela Carta Magna, tendo como principal objetivo a proteção a vida em todas as suas formas, garantindo uma boa qualidade de vida para as gerações futuras.
È importante lembrar, que estes meios de proteção ambiental têm como características comuns, a preservação e proteção da natureza e seus recursos, para isto é preciso uma conscientização de toda a sociedade e dos legisladores e operadores de Direito sobre estes mecanismos de atuação. 
Destaca-se a importância dos órgãos federal, estadual e municipal, no incentivo de alternativas pra solucionar o problema em questão, no entanto, é preciso que a população se conscientize que estes danos causados ao meio ambiente e seus recursos naturais, resulta em péssima qualidade de vida, afetando a saúde, a produção alimentar e o saneamento.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir da realização de uma análise bem estruturada, da leitura a respeito do tema, e das convicções apreendidas a respeito do proposto, é possível concluir que o meio ambiente precisa continuar sendo resguardado para as próximas gerações, de forma que o homem passe a enxergar o espaço em que vive como um bem comum de todos, precisando, portanto ser cuidado e preservado.
Partindo disto se percebe a importância da criação de mecanismos que garantam essa utilização do presente e do futuro, no caso em questão, referente ao Açude de Boqueirão que abastece diversos municípios, o que está em questão é o recurso mais importante para a sobrevivência dos indivíduos, a água, nesse contexto o TAC é necessário para que a conduta seja ajustada, para que as autoridades se façam efetivas na criação de mecanismos que possibilitem reaproveitamento e racionamento, do recurso, o que é preciso para, além disto, é a conscientização popular acerca dos mesmos cuidados, pois, as questões que resolvem o problema da falta de água dependem em grande parte disso, muito mais do que das autoridades, que podem preparar planos, mas a prática se faz em cada residência.
[bookmark: _GoBack]Nesse contexto, as mídias e programas de conscientização se fazem úteis e indispensáveis, no sentido de garantir que informações sobre desperdício e formas de evitá-lo cheguem a todos, para que assim se assegure que um recurso tão importante está sendo utilizado de forma prudente, com o objetivo de garantir que todos possam utilizá-lo, tanto agora quanto depois.
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